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DECRETO NR1 ~ o 9 
de oz de mato de lt.2§.2 

Cria a Comtssão Permanente de Planej~ 
mento e Assessoria da Prefeitura e Comi~ 
sões Auxtl iares.t 

O Prefeito Nuntctpal da Estância de São José dos Cam
pos, usando de suas atribuiçÕes legais, 

DECRETA: 

J.rttgo 1 tJ - Ftca crtada a Comissão Pe1"14anente de Pla
nejamento e Assessoria da Prefeitura da Estância de São José f , 
dos Campos, que sera subordinada direta e exclusivamente ao Pr~ 
jeito Nunictpal. 

' -Artigo 2fl - Compete a Oomissao Permanente: 
I- Assessorar o Prefeito no planejamento, na organtz~ 

ção e na coordenação das atividades da Prefeitura; 
II- Estudar os processos e assuntos que hajam sido su~ 

' metidos a Prefeitura, elaborando os pareceres que-
t 

, . 
se ornarem necessar~os; 

III- Estudar permanentemente o funcionamento dos servi
ços municipais, propondo providências visando ao -
seu constante aprimoramento; 

IV- Coordenar a elaboração do orçamento programa do Jfu 
ntc{pio; 

V- J tual izar e controlar a execução do Plano de Dese!J. 
volvimento Integrado do Muntc{pto , cabendo-lhe es
pecialmente: 

a) os estudos e pªsquisas sÔbre pro blemas relaciona-/ 
dos com o desenvolvimento econÔmico, social e f{s1 
co do Muntc{pio ,viuando à fixação de diretrizes bá 
sicas para a elaboração de planos e programas pa~ 
ciais de investimentos municipais; 
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b) o contrÔle da execução f{stca e ttnancetra dêsses , 
planos# elaborando os respec ttvos rela tortos para 

- A ' apresentaçao, quando Jor o caso# as entidades ft-
nanciadoras; .. , , -c) prestar asststencta tecntca aos orgaos da Prefei-
tura, especialmente nos per{odos de elaboração de . 
propostas a serem consideradas na formulação dos 
planos municipais; 

VI- Ex e cu ta r ta reJas co rrel)Vias 
nadas pelo Prefeito , ~ 

que lhe forem determ1 

Artigo 3 R - Paralelamente# sob a orientação da Comt~ 
são Permanente de Planejamento e Jssessorta, ficam criadas as 
Comissões Auxiliares de: 

1- Julgamento de licitações# , 
2- Assuntos orçamentartos1 

3- Educação# cultura e esportes, 
4- Planejamento J{sico do Plano de Desenvolvimento -

Integrado, 
5- Planejamento econômico do Plano de De$envolvtmen

to Integrado, , 
6- Servtço Social e Medico, 
7- Festejos • 
.4 rtiao 4R - Obriga toriamente1 a Comissão Permanente

de Planejamento e .Assessoria# ·reunir-se-á, uma vez por semana
com o Sro Prefeito, 

§ Único - O Prefeito poderá convocar extraordinà-/ 
rtamente, quando necessário, a reunião da Comissão permanente
dePlanejamento e .Assessoria. 

, ' -Artigo 5R - Cabera a Oomtssao Permanente de Planeja-
' -mento e .A.ssessorta, determinar as comissoes auxiliares a execu -

ção dos trabalhos, res~tantes dos estudos a aquela afeto, bem 
como, o fornecimento, através de relatÓrios ou outros meios, -
de quaisquer esclarecimentos necessários • 

.A.rttao 6R - O coordenador dos trabalhos da Comissão-, 
Permanente de Planejamento e .Assessoria do Prefeito, sera o J~ 
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.Assessor para .A.ssuntos J.dministrativoso 
J.rtiqo ZR - .A. responsabilidade da Comiss~o PermaneJl , 

te de Planejamento e .A.ssessoria sera nos trabalhos iniciados -, ... 
por ela apos a sua formaçao oficialo 

.A.rttgo BR - .A. Comissão Permanente de Planejamento e 
.A.ssessoria ser~ constitulda dos Diretores dos Departamentos de 
nlvel téonico, assim definidos na lei nR 1J.I494 de 18/12/68, -/ ' 
compreendendo , Fazenda, lgua e Esgotos, Obras, Rodovt~rio, P~ 
curadoria Jur{dtca, .A.sststência Social • 

.A.rtiqo QR - .A.s funções dos membros da Comissão Perm~ 
nente de Planejamento e .A.ssessoria e das Comissões .A.uxiliares
serão exercidas, sem preju{zo de suas attptdades normais nos -
seus respectivos departamentos, bem como sem qualquer remuner~ 
ção adicional • 

.A.rtiqo 16 - J. Comissão Permanente de Planejamento e 
.A.ssessoria encaminhará ao Sr. Prefe i to, dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias, a minuta da organização e funções das Comts-/ - , soes ~uxiliares, ora criadas, que sera baixada por Decreto. 

' -Jrtiqo 11 - Compete a Comissao Permanente de PlaneJ~ - , menta e .A.ssessorta, indicar as substttuiçoes necessartas dos -
elementos das Comissões .A.uxiltares, bem como a supressão ou -/ 
criação de novas comissões auxtl iares • 

.A.rttgo 12 - são os seguintes os servidores muntct- / 
pais designados para integrar a Comissão Permanente de PlaneJ~ 
manto e .A.ssessorta e Comissões .A.uxtltares: 

COMISSIO PERMANENTE pE PLANEJAMENTO E .A.SSESSORI4: 
Dr. Wtllt Pecher , 
Dr. Jose Garcia Machado 
Dr. Gennaro Tavares Guerreiro , 
Dr. Jose Nontetro Savedfa Filho 
Sro Jair Ferreira dos Santos 

CONISSÃO AUIILI.A.R DE JULG.A./IENTO DE LICIT.A.OfJES 
, . 

Dr. Jose Garc~a /lachado 
Dra. Iolene Marques da Silva Cordeiro 

Dr. Willt Pecher 
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Dr. Gennarj Tavares Guerreiro 
Dr. Luiz Eduardo Pereira Rodrigues , 
Dr. Braulto Novaes de Castro 
Sr. Jair Ferreira dos Santos 
Sr. Jorge Cursino dos Santos 
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COMISSJO A.UXILI.A.R DE A.SSUNTOS ORÇJMENTiRIOS: 
Sr. Jair Ferreira dos Santos 
Sr. Lu tz Mtgo to 
Sr. 
Sr. 
Sr. 

Jorge Curstno dos Santos 
José Rodrigues Maia , 
Jose Monteiro Sobrinho 

Sr. A.lctdes Barbosa de Freitas 

COJJISSlO A.UXILIA.R DE EDUCA.ÇlO, CULTURA. E ESPORTES: 
Sr. Darcy de Oliveira 
Pro/. Luiz Gonzaga Guimarãe• Pinheiro , 
Pro/. Joaquim de Moura Candelarta 
Dr. Luiz Carlos Barros de Ramos 
Dr. Roberto Wagner de A.lmetda 

COMISSlO A. UXILIA.R DE PLA.NEJA.MENTO FfSICO DO PLA.NO DE 
DESENVOLVIMENTO INTEGRJ.DO: 
Dr. Wtllt Pecher , 
Dr. Jose Garcia Machado 
Dra . Iolene Marques da Silva Cordeiro 

COMISSlO A. UXILIA.R DE PLA.NEJA.IIENTO 8CON6NICO DO PLA.NO 
DE DESENYOLYIJJENTO INTEGRA.DO 
Dr. Will t Pecher , 
Dr. Jose Garcia Machado 
Dra . Iolene Marques da Silva Cordeiro 
Sr. Jair Ferreira dos Santos 
Sr. Luiz Ntgo to 
Sf. Jorle Curstno dos Santos 
Sr. Vicente Gonzaga Neto 
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CONISSlO AUIILIAR DE SERVIÇO SOCIAL E MÉDICO 
Dr. Oswaldo Martins Toledo 
Dr. José Monteiro Savedra Filho 
Dr. Isatas Alves de Alm~ida Filho , 
Pro/. Joaquim de Moura Candelarta 
Da. Diva Carvalho de Farta 
Proj. Geraldo Vilhenhas 
Da. A.{da Monteiro de Castro Veloso 

COMISSlO AUXILIAR DE FESTEJOS 
Dr. Roberto Wagner de Almeida 
Dr. Luiz Carlos Ba rros de Ramos 
Pro/. Luis Gonzaga Guimarães Ptnhetro 
Sr. Joacyr Peniche Portugal Beça 
Sr. Darcy de Oliveira 

Artigo 13- Gste decreto entrará em vigor na data de - - , sua publicaçao, revogadas a~ dis~osiçoes em contrariao 
Prefeitura da ~tância ~e São José dos Campos1 07 de 

maiô de 1 .969o~ f '----~· ( ,/ 
I ,Ct{Lélt. -"\ L /t /,/ ~ 
"' 

- Elmano Ferreira Veloso -
-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado no Departamento de NegÓcios -
A - , Internos da Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, aos .. 

sete dias do mes de maio do ano de um mil novecentos e sessen-
ta e noveo 

, 
Depto . de Negocias Internos 


